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LEI Nº 1079/2002 

 

“Altera parágrafo 2º do art. 37 da Lei nº 

932/99 (Código de Obras do Município 

de Lajinha) e dá outras providências” 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O parágrafo 2º do Art. 37 da Lei nº 932/99 (Código de Obras do Município de 

Lajinha), passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 2º - No requerimento não necessitará constar o nome do construtor, desde que 

a construção de moradias populares e a execução de pequenas reformas não 

excedam a 69,00 m2 (sessenta e nove metros quadrados) e estejam dispensadas 

da assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (06-11-2002) 
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Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara  

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 12-11-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI  Nº 052/2002 

 

“Altera parágrafo 2º do art. 37 da Lei nº 

932/99 (Código de Obras do Município 

de Lajinha) e dá outras providências” 
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O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O parágrafo 2º do Art. 37 da Lei nº 932/99 (Código de Obras do Município de 

Lajinha), passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 2º - No requerimento não necessitará constar o nome do construtor, desde que 

a construção de moradias populares e a execução de pequenas reformas não 

excedam a 69,00 m2 (sessenta e nove metros quadrados) e estejam dispensadas 

da assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário Ver. Rev. Orlando Sathler, 1º de Novembro de 2002 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara  
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Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

Vice-Presidente 

 

 

 

Verª Mª DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

1ª Secretária   
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